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tNDtcAÇAO DE No 105/2023

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, que a
Secretária de Assistência Social do Município de Japoatã/SE, Michele Ribeiro, viabilize
junto ao Prefeito, Cláudio Dinísio, a criação de um Projeto Social para doação de cestas
básicas para às famílias carentes do nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Essa indicação tem como objetivo a criação de um novo Projeto Social,
chamado "CESTA DO POVO', para distribuição de cestas básicas para às famílias
carentes do nosso Município.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Japoatã/SE, 19 de Setembro de 2023
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